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APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL
LEVE.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO.  INCONFORMISMO
DEFENSIVO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO
PROCESSO.  NÃO  REALIZAÇÃO  DA
AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART. 16 DA LEI N°
11.340/2006. ADI 4424/STF. DESNECESSIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL.  PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS. VEDAÇÃO LEGAL.
ART.  44,  I,  CP.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

O Supremo Tribunal Federal estabeleceu que os
crimes  de  lesões  corporais,  mesmo  que  de
natureza leve, decorrentes de violência doméstica
e familiar contra a mulher, devem ser processados
mediante ação penal pública incondicionada (ADI
4424/STF),  sendo,  irrelevante  a  falta  de
representação  da  vítima  ou  sua  retratação  à
representação.

O artigo 44 do Código Penal estabelece requisitos
que, se preenchidos, autorizam a substituição da
pena corporal por restritiva de direitos. Todavia, in
casu,  diante  do  crime  praticado  pelo  réu  (lesão
corporal  leve  no  âmbito  doméstico),  não  resta
preenchida  a  hipótese  do  inciso  I  do  referido
artigo.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  A  PRELIMINAR,  NO  MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Kelpson Junior dos

Santos (fl.56) contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da

comarca de Catolé do Rocha/PB (fls. 47/52) que o condenou a uma pena de

e 03 (três) meses de detenção, a ser cumprida, inicialmente, em regime aberto,

pela  prática  do  delito  previsto  no  art.  129,  §  9º  do  Código  Penal,  sendo

concedido o beneficio da suspensão condicional da pena, previsto no art. 77 do

Código Penal.

Em  suas  razões  (fls.  57/62),  o  Apelante  argui  preliminarmente,

nulidade  do  processo  por  ausência  de  audiência  de  retratação  da

representação.  No  mérito,  alternativamente,  requer  a  substituição  da  pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos(CP, art. 44).

Contrarrazoando o recurso (fls. 70/72), o Ministério Público pugna

pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se in totum a sentença.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  José  Roseno  Neto,  opina  pelo

desprovimento do recurso (fls. 77/81).

É o relatório. 

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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O  representante  do  Ministério  Público  ofertou  denuncia  contra

Kelpson Júnior dos Santos como incurso nos delitos previstos nos arts. 129,

caput, e 147 ambos do Código Penal c/c a Lei 11.340/2006.

Narra  a  exordial  que  no  dia  25  de  dezembro  de  2011,  após

retornarem de uma festa na AABB, o acusado quis manter relação sexual com

a vítima, com quem convivia há nove anos e tem uma filha de dois anos. Diante

da recursa da ofendida, em face do estado de embriagues do companheiro,

este pegou uma faca peixeira e ameaçou matar a vítima Maria Aparecida Silva

Ferreira,  bem como  que  iria  cortar  sua  vagina,  ordenando  que  abrisse  as

pernas.

Prossegue ainda da inicial, que não satisfeito cuidou de fazer vales

as  ameaças,  cortando  a  calcinha  da  vítima  com  a  faca,  ao  que  esta,  ao

procurar afastar o instrumento, acabou sendo cortada na mão, conforme laudo

de ofensa física anexado aos autos. Em seguida, ainda desferiu um soco no

rosto da vítima, lesionando a sua boca, dizendo também, que iria cortar o seu

cabelo e comprar um revólver para atirar na mesma.

Concluída  a  instrução  criminal,  o  Juiz  julgou  parcialmente

procedente a denúncia para  condenar o réu  Kelpson Junior dos Santos,

como incurso nas sanções do art. 129, § 9º do CP, a uma pena de 03(três)

meses  de  detenção,  em  regime  aberto,  concedendo-lhe  o  beneficio  da

Suspensão Condicional da Pena, pelo prazo de 02(dois) anos, e, absolvendo-

o da imputação do art. 147 do CP, com fulcro no art. 386, II, do CPP.

Inconformado  contra  referida  decisão,  o  réu  apelou,  alegando,

preliminarmente, nulidade da sentença, por ausência da audiência preliminar

de retratação, prevista no art.  16 da Lei  nº 11.340/2006.  No mérito,  requer,

alternativamente, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos (CP, art. 44).

Desembargador João Benedito da Silva
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Dessa  forma,  passo  a  analisar  os  argumentos  suscitados  pelo

Apelante. 

1.Da  nulidade  do  processo,  por  ausência  da  audiência

preliminar de retratação, prevista no art. 16 da   Lei nº   11.340/2006.

Preliminarmente, alega o  apelante  a necessidade de se  anular  o

presente feito desde o oferecimento da denúncia, ante a não realização da

audiência prevista no art. 16 da Lei nº 11.340/06,  devendo ser aplicado esse

benefício  de  forma  retroativa,  já  que  os  fatos  se  deram  antes  da  recente

reforma trazida pelo STF.

Contudo, tenho que a preliminar deve ser rejeitada. 

Pois  bem.  Verifica-se  que,  no  julgamento  da  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  4424,  o  Supremo Tribunal  Federal,  por  maioria  e  nos

termos  do  voto  do  Relator,  julgou  procedente  a  ação  direta  para,  dando

interpretação conforme ao art. 12, inciso I, e art. 16, ambos da Lei nº 11.340/06,

assentar a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime de lesão

corporal,  pouco importando a extensão desta, praticado contra a mulher no

ambiente doméstico.

Dessa forma,  o  represente  do Ministério  Público  tem o  dever  de

mover  ação  em casos  de  lesões  corporais  leves  e  culposas  praticadas  no

âmbito familiar contra a mulher, independentemente de a vítima declarar o seu

desejo de processar o agressor. 

Nesse sentido a jurisprudência da Suprema Corte:

"Dessumiu-se que deixar a mulher - autora da
representação  -  decidir  sobre  o  início  da

Desembargador João Benedito da Silva
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persecução penal significaria desconsiderar a
assimetria  de  poder  decorrente  de  relações
histórico-culturais, bem como outros fatores,
tudo  a  contribuir  para  a  diminuição  de  sua
proteção e a prorrogar o quadro de violência,
discriminação e ofensa à dignidade humana.
Implicaria  relevar  os  graves  impactos
emocionais impostos à vítima, impedindo-a de
romper  com  o  estado  de  submissão.  (ADI
4424/DF,  rel.  Min.  Marco  Aurélio,  09/02/2012  -
Informativo  nº  654/STF)

Ressalta-se,  ainda,  que  acompanhando  o  entendimento  do  STF

sobre a matéria, o STJ publicou a Súmula 542 para assentar o entendimento

no sentido da natureza incondicionada da ação penal em caso de crime de

lesão corporal resultante de violência doméstica contra a mulher:

Súmula  542/STJ:  A  ação  penal  relativa  ao
crime de lesão corporal resultante de violência
doméstica  contra  a  mulher  é  pública
incondicionada.

Dessa  forma,  a  propositura  da  ação  penal  por  crime  de  lesão

corporal  praticado  no  ambiente  doméstico  não  está  condicionada  à

representação  da  vítima  nem  a  posterior  retratação  tem  qualquer  efeito

processual.  

Destaca-se ainda, que a referida decisão foi proferida em ação direta

de  inconstitucionalidade  que,  como  regra,  tem  efeito  ex  tunc e,  só

excepcionalmente, ex nunc. Deste modo, tem-se que referida decisão aplica-se

a  todos  os  casos  de  lesões  corporais  leves,  praticadas  em  situação  de

violência doméstica contra a mulher,  cuja punibilidade ainda não foi  extinta.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL E PENAL.

Desembargador João Benedito da Silva
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LESAO  CORPORAL  NO  ÂMBITO  DOMÉSTICO.
AÇAO  PENAL  PÚBLICA  INCONDICIONADA.
DECISAO  DO  STF.  EFICÁCIA  ERGA  OMNES  E
VINCULANTE.  RETRATAÇAO  DA  VÍTIMA.
REALIZAÇAO  DE  AUDIÊNCIA  ESPECÍFICA.
QUESTAO SUPERADA. PENA-BASE. MAJORAÇAO.
CULPABILIDADE. UTILIZAÇAO DE ELEMENTOS DO
TIPO  PENAL.  DESCABIMENTO.  ANTECEDENTES.
PROCESSOS  E  INQUÉRITOS  ARQUIVADOS.
APLICAÇAO  DA SÚMULA 444/STJ.  1.  O  Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADIn n. 4.424/DF,
deu interpretação conforme aos arts. 12, I, 16 e 41 da
Lei n.  11.340/2006, estabelecendo que, nos casos de
lesão corporal no âmbito doméstico, seja leve, grave
ou  gravíssima,  dolosa  ou  culposa,  a  ação  penal  é
sempre  pública  incondicionada.  2.  Em  razão  da
eficácia  vinculante  e  erga  omnes  das  decisões
proferidas  em  controle  concentrado  de
constitucionalidade,  a  questão  não  mais  comporta
discussão em outros tribunais (art. 102, 2º, da CF). 3.
Diante  da  posição  firmada  pelo  Pretório  Excelso,  o
disposto  no  art.  16 da  Lei  n.  11.340/2006  não  tem
aplicação  aos  delitos  de  lesão  corporal,  ficando
superado,  nesse  caso,  qualquer  debate  acerca  da
necessidade  de  realização  de  audiência  específica
para  oportunizar  a  renúncia  da  representação
oferecida pela vítima.  4.  (…) 6.  Ordem parcialmente
concedida a fim de,  afastado o  desvalor  atribuído à
culpabilidade e aos antecedentes, reduzir a pena para
3 meses e 15 dias de detenção,  mantidos o regime
inicial  aberto  e  a  substituição  por  duas  penas
privativas de direitos, conforme decidido pelo Tribunal
de  origem.  HABEAS  CORPUS  Nº  136.333  -  MG
(2009/0092677-5)-RELATOR MINISTRO SEBASTIAO
REIS JÚNIOR -  - DJe: 02/04/2012 
 
APELAÇÃO  CRIMINAL  -  LESÃO  CORPORAL  NO
ÂMBITO  DAS  RELAÇÕES  DOMÉSTICAS  -  AÇÃO
PENAL  PÚBLICAINCONDICIONADA  -
DESCABIMENTO DA AUDIÊNCIA DO ART. 16 DA LEI
11.340/06  -  ADI  4424  -  EFEITO  EX  TUNC  -
PRELIMINAR  REJEITADA  -  MÉRITO  -
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DEVIDAMENTE
COMPROVADAS  -  PALAVRA  DA  VÍTIMA  -
CONDENAÇÃO  MANTIDA  -  PENA  -  CRIME
PRATICADO  MEDIANTE  VIOLÊNCIA  -
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DA
PRIVATIVA DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA DE
DIREITOS.  -  É pública incondicionada a ação penal
relativa ao crime de lesão corporal leve praticado no
ambiente  doméstico,  sendo,  portanto,  inaplicável  a

Desembargador João Benedito da Silva

http://www.jusbrasil.com/topico/10867584/artigo-12-da-lei-n-11340-de-07-de-agosto-de-2006
http://www.jusbrasil.com/legislacao/95552/lei-maria-da-penha-lei-11340-06
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http://www.jusbrasil.com/legislacao/95552/lei-maria-da-penha-lei-11340-06
http://www.jusbrasil.com/topico/10864611/artigo-41-da-lei-n-11340-de-07-de-setembro-de-2006
http://www.jusbrasil.com/topico/10866891/artigo-16-da-lei-n-11340-de-07-de-agosto-de-2006
http://www.jusbrasil.com/topico/10867564/inciso-i-do-artigo-12-da-lei-n-11340-de-07-de-agosto-de-2006
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regra do art. 16 da Lei 11.340/06. - A decisão proferida
pelo  Supremo  Tribunal  Federal  na  ADI  4424  possui
efeito ex tunc, alcançando, portanto, fatos praticados
antes de seu julgamento. - Nos delitos praticados no
âmbito das relações domésticas, a palavra da vítima
tem  relevante  valor,  mormente  se  em  harmonia  à
prova  pericial.  -  É  vedada  a  substituição  da  pena
privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direitos  nos
crimes cometidos com violência e/ou grave ameaça.
(Apelação  Criminal  1.0434.12.000238-2/001,
Relator(a): Des.(a) Cássio Salomé, 28/08/2015)

Assim,  na  hipótese  de  lesão  corporal  decorrente  de  violência

doméstica, como no caso em apreço, não está condicionada à representação

da vítima, nem tampouco sua retratação obsta a continuidade da persecução e,

não se  fazendo necessária  a designação da audiência do  artigo  16 da Lei

Maria da Penha. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida.

2. No mérito.

 No mérito, requer o Apelante, tão somente, a substituição da pena

corporal por restritiva de direito.

No entanto, sem razão.

É que, o crime pelo qual o Apelante foi condenado, ou seja, lesão

corporal  leve,  previsto  no art.  129 do CP, é cometido com violência,  sendo

incabível a substituição, conforme o disposto no art. 44, I do Código Penal.

De fato, o art. 44, inciso I do CP veda, de forma expressa, que os

acusados de prática de delitos cometidos com violência ou grave ameaça não

poderão ser beneficiados com a substituição de pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são
autônomas  e  substituem  as  privativas  de
liberdade, quando: 

I  -  aplicada  pena  privativa  de  liberdade  não
superior  a  quatro  anos  e  o  crime  não  for
cometido  com  violência  ou  grave  ameaça  à
pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada,
se o crime for culposo; 

Nessa  situação  também  se  incluem  os  acusados  de  crimes  de

violência, praticado nas condições da Lei n.º 11.340/06 (norma que visa criar

mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido

de que:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA
EXAMINADA  COM  BASE  NA  SENTENÇA
CONDENATÓRIA. LAPSO TEMPORAL OCORRENTE.
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  ESTATAL
RELACIONADA À  PRÁTICA DO  CRIME PREVISTO
NO  ART.  147  DO  CÓDIGO  PENAL.  LESÃO
CORPORAL  LEVE  PERPETRADA  NO  ÂMBITO
DOMÉSTICO OU FAMILIAR. LEI MARIA DA PENHA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA
PRIVATIVA DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA DE
DIREITOS. ART. 44, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.
[…]  2.  A  eventual  concessão  do  benefício  da
substituição  de  pena  está  condicionada  ao
preenchimento  dos  requisitos  objetivos  e  subjetivos
previstos no art. 44 do Código Penal, o que não ocorre
na hipótese dos autos, em que o agente comete crime
de  lesão  corporal  leve  perpetrada  no  âmbito  de
violência  doméstica.  […]  (STJ.  AgRg  no  REsp
1206429/SE,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA
TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

PROCESSO   PENAL.   HABEAS   CORPUS.   (1)
IMPETRAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DE  RECURSO
ESPECIAL.  IMPROPRIEDADE  DA  VIA  ELEITA.

Desembargador João Benedito da Silva
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LESÃO CORPORAL LEVE E AMEAÇA.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LEI  MARIA  DA  PENHA.  (2)
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  CORPORAL  POR
RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  VEDAÇÃO.  NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 44, I
E III, DO CÓDIGO PENAL. WRIT NÃO CONHECIDO.
1.  É  imperiosa  a  necessidade  de  racionalização  do
emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de
cognição da  garantia constitucional,  e,  em  louvor  à
lógica  do  sistema  recursal.  In  casu,  foi  impetrada
indevidamente a ordem como substitutiva de recurso
especial. 2.  O artigo 44 do Código Penal estabelece
requisitos  que,  se  preenchidos,  autorizam  a
substituição da pena corporal por restritiva de direitos.
Todavia,   in casu,  diante dos crimes praticados pelo
paciente (lesão corporal  leve e ameaça),  bem como
em razão dos maus antecedentes - uma vez que já
respondeu por crime da mesma espécie -, não restam
preenchidas as hipóteses dos incisos I e III do referido
artigo.  3.  Habeas  corpus  não  conhecido.  (STJ.  HC
234.426/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE
ASSIS   MOURA,   SEXTA  TURMA,   julgado   em
04/04/2013,  DJe  16/04/2013)   (SEM  GRIFOS  NO
ORIGINAL)

Dessa forma, inviável  a  substituição preconizada no art.  44 do

Codex, conforme acima demonstrado. 

Diante de todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os  autos  ao  juízo  de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja  recurso

especial  ou extraordinário,  expeça-se guia de execução provisória, antes do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
em face do Exmo. Sr.  Des.  Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da
Câmara Criminal,  encontrar-se adoentado. Participaram do julgamento, além
do  Relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des.
Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus

Desembargador João Benedito da Silva
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Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 13(treze) dias do mês de setembro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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